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3m voto(s) Favoráveis
e voto(s) Contrários

Em Q{o"/

srael Francisco de Oliveira
(Toco)

2® Secretário

REQUERIMENTO N° 175/2016

Solicita informações relativas ao funciona

mento do Conselho Municipal de Esportes e

Lazer.

Excelentíssirno Senhor Presidente,

Considerando que o Conselho Municipal de Esporte e

Lazer foi criado através da Lei Municipal n^ 3.651, de 29 de junho de 2011, com ca
ráter deiiberativo e fiscalizador, representativo da comunidade desportiva do Municí
pio de São Roque.

Considerando que entre as competências estabeleci

das na legislação o Conselho deveria oferecer subsídios técnicos à elaboração do
Plano Municipal de Desporto; emitir pareceres e recomendações sobre questões es
portivas municipais; e estudar e sugerir medidas visando à expansão e aperfeiçoa
mento do desporto no Município.

A Lei Municipal n° 3.651 também criou, conforme

estabelece seu artigo 9°, oFundo Municipal de Esporte e Lazer, vinculado ao Depar
tamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer, paia ser
administrado juntamente com oConselho Municipal de Esporte e Lazer, com a finali
dade de apoiar financeiramente programas e projetos de caráter desportivo enqua
drados em suas diretrizes.

Contudo, apesar da'vigência da Lei n^ 3.651, o Con

selho Municipal, de Esportes e Lazer encontra-se desativado, para prejuízo da socie
dade São-roquense, já que notoriamente oesporte eolazer'constituem medidas de
fundamental importância na formação do cidadão. r /n .
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Posto isto, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARALIJO, Vereador da Câmara Municipal da' Estância Turística de São Roque, RE-
QUEji ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e
encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue; , •

1. O Conselho Municipal de Esportes e Lazer, criado

pela Lei Municipal n° 3.651 e vinculado ao Departamento de Turismo, Desenvolvi
mento Econômico, Cultura, Espor|e e Lazer, encontra-se ativo?

2. Em caso positivo encaminhar o nome das pesso

as que ocompõem, bem como das entidades que os mesmos representam. ^
3. Em caso negativo justificar.

4. Informar desde quando o referido Conselho en

contra-se inativo e por quais razões.

5.-Existe a possibilidade de reativação do Conselho

Municipal de Esportes e Lazer?

6. Em caso positivo informar a data prevista para

sua reativação. ^ .

7. Encaminhar cópia dos balancetes de receita e ^
despesa do Fundo Municipal de Esporte e Lazer relativos aos anos de 01/01/2012 a
31/12/2015.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 31 de
maio de 2016.

MARCOS AUGUSTO ISN EARAÚJO

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 31/05/2016 -14:38:29 03079/2016
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PREF-EITURA DA EST

ESTADO DE S ÃO PAU LO

De 29 de junho de 2011

PROJETO DE LEI N,° 058/11-E,
De 8 de junho de 2011
AUTÓGRAFO N.® 3598 de 27/6/11.
(De autoria do Poder Éxecutivo)

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Esporte e Lazere dá outras providências.

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e
Lazer, órgão colegiado de caráter deliberativo e fiscalizador, representativo da
comunidade'desportiva do Município de São Roque.

Art. 2\ Compete ao Conselho Municipal de Esporte e
Lazer: ' . . , . ' .

1- fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos
desta Lei'

II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano
Municipal do Desporto:

III - dirimir os conflitos de superposição de autonomias;
IV - emitir pareceres e recomendações sobre questões

esportivas municipais;
V - estabelecer normas, sob a forma de resoluções

que garantam osdireitos e irripeçam a utilização de meios ilícitos;
VI - elaborar seu regimento interno;
VI! - manifestar-se sobre matéria relacionada com o

desporto, no âmbito do Município;
VIII - estabelecer regime de mútua colaboração entre

órgãos públicos, federações e entidades estaduais e federais, afeto a suas
ações; . ,

IX —estudar e sugerir medidas que visem a expansão e
ao aperfeiçoamento do desporto no âmbito do Município;

X - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos
financeiros e materiais destinados pelo Município às atividades desportivas,

XI - exercer as atribuições que lhe forem delegadas
pelo Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura. Esporte
0 [_ci2er'

XII - exercer outras atribuições constantes da
legislação desportiva. ^

CET3Ríll/7/?011-Oy<'í4!Of' 431Zv'201Í Fl ^
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Art. 3®. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer será
composto por 9 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes
nomeados por pecreto do Executivo Mupicipal que deverá conter Presidente,
Vice-Presidente, Secretário e os demais membros.

§ 1®. Compete ao Presidente do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer:

i - representar o Conselho Municipal.de Esporte e
Lazer em süas relações com terceiros; •

II - dar posse aos membros do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer;

III - iniciar, orientar e encerrar as reuniões;
IV- proferir o voto do desempate.

§ 2®. ' Compete ao Vice-Presidente substituir o
Presidente em suas ausências e impedimentos, praticando os atos pertinentes.

§ 3°. Compete ao Secretário:

I - definir a pauta das reuniões com o Presidente;
II - elaborar a ata;
III - organizar arquivo e controles.

§ 4®. Compete aos Membros:

I - sugerir assuntos para a pauta;
II - participar das reuniões;
lil - proferir voto, nos casos em que se fizer necessária

a votação de projetos e protocolos com o Conselho Municipal de Esporte e
Lazer; .

IV - levantar ou relatar assuntos de interesse do

Esporte e Lazer do Município; ' •
V - constituir grupos de trabalho para tarefas

específicas, podendo contar com o assessoramento técnico especializado.

Art. 4®. Os membros do ConWlho Municipal de Esporte
e Lazer serão nomeados pelo Prefeito, os^ quais serão indicados pelas
seguintes pessoas físicas ou jurídicas que atuam pa área desportiva do
Município:

I - três representantes do Departamento de Turismo,
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer do Município de São
Roque;

II - dois representantes dos clubes, entidades .
esportivas legais, devidamente cadastradas no Departamento de Turismo,
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer;

III - dois representantes de associações ou equivalente
da área de esporte do Município;

IV - dois representantes dos técnicos ou profissionais
de Educação Física, das modalidades esportivas representantes do Município.



PREFEITURA BA ESTÂNCIA
TURÍSTICA' DE SÂO ROQUE
E S T A S» o DE SÃO PAULO

§ 1°. Após a instalação, o Conselho Municipal de
Esporte 6 Lazer terá prazo de 90 (noventa) dias para a elaboração do seu
regimento interno.

§ 2®. O mandato de cada membro será de 2 (dois)
anos, sendo permitida a recondüção por um único período, na forma que
dispuser o Regimento interno.

§ 3°. Caberá aos membros titulares do Conselho
Municipal^ de Esporte è Lazer a eleição do Presidente, Vice-Presidente e
Secretário.

Art. 5^ p mandato do Conselho Municipal de Esporte e
Lazer será gratuito e considerado relevante para o Município.

> Art. 6®. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer se
reunirá ordinariamente uma vez por mês, podendo ser convocado
extraordinariamente pelo Presidente ou por requerimento da maioria de seus
membros.

Art. 7°. As sessões do Conselho'Municipal de Esporte e
Lazer serão públicas.

Art. 8°. O Departamento de Turismo, Desenvolvimento
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer dotará o Conselho Municipal do Esporte e
Lazer dosvrecursos materiais e humanos necessários ao seu funcionamento.

Art. 9°. Fica criado, vinculado ao Departamento de
Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer e administrado
juntamente com o Conselho Municipal de Esporte e Lazer, o Fundo Municipal
de Esporte e Lazer, como unidade orçamentária, com a finalidade de apoiar
financeiramente os programas e projetos de caráter desportivo que se
enquadrem nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal
,de Esporte e Lazer.

Art. 10. Constituirão os recursos do Fundo Municipal de
Esporte e Lazer: '

I- auxílios, contribuições, subvenções, transferências e
participações em convênios e ajustes;

II - dpações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas
ou privadas, nacionais e internacionais^

III - produto de arrecadação de crédito;
ÍV - rendimentos, acréscimos, juros e correção

monetária, provenientes das aplicações de seus recursos;
V - resultado de convênios, contratos e acordos

firmados com instituições públicas e privadas, nacionais e estrangeiras;
VI — transferénciàs ordinárias e extraordinárias do

Município, provenientes do Estado ou da União, na forma da Lei; ^
VII-dotação orçamentária própria do Município;

4\



VI!) - outros recursos, crédítps e ativos financeiros
adicionais ou extraordinários, que por sua natureza lhe possam ser destinados.

Art. 11. Os recursos do Fundo Municipal de Esporte e
^ Lazer terão as seguintes destinações:

. - • I - desporto educacional;
•, • II ~ desporto de participação;

' , íií - desporto de rendimento em jogos olimpicos
- municipais, campeonatos e torneios classificatórios regionais;

IV - capacitação de recursos humanos, cientistas
desportivos, professores de educação física e técnicos em desporto;

- V - treinamento técnico e subsídios para formação de
^ atletas amadores;

" Ví - subsídios para transporte e estada de atletas e
equipes, quando classificados, em representação do Município;

VII - programas para reabilitação de deficientes físicos,
mentais e sensórias, através da prática de modalidades desportivas
tecnicamente adequadas para este fim;

Vlil - apoio a projetos de pesquisa, documentação,
informação e divulgação;

- , * IX - construção, ampliação e recuperação de
' ' • instalações desportivas;

" , , X - premiação em eventos desportivos e recreativos,
de acordo com o regulamento do evento:

XI - realização de eventos de autoria, apoio e parceria
pelo Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte
e Lazer;

XII - subsidiar inscrições, passagens para
aprimoramento de funcionários do Departamento de Turismo, Desenvolvimento
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer em cursos relacionados ao esporte,
recreação e lazer ou administração de fundos;

' Xlli - contratação de pessoal para trabalhar em
atividades esportivo-recreativas;

XIV - auxílio de eventos esportivo-recreativos de
comunidades organizadas, tais como associações, sindicatos e cooperativas;

•; f • • XV - na publicidade dos eventos e 'projetos
^ -,r • desenvolvidos pelo Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico,

Cultura, Esporte é Lazer.

>'• , § 1". É vedada a aplicação de recursos do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer, a qualquer título, em programas, projetos ou

^ atividades ligadas direta ou indiretamente ao desporto profissional.

1 § 2". O material permanente obtido com recursos do
• - Fundo Municipal de Esporte e Lazer incorporar-se-á ao patrimônio do

Município,' sob a administração do Departamento de Turismo, Desenvolvimento
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer, atendidos os requisitos legais
pertinentesr
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Art. 12. Ò Fundo Municipal de Esporte e Lazer será
regido peio Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura,
Esporte e Lazer, através do Departamento de Finanças que submeterá,
anualmente, à homologação do Executivo Municipal, o respectivo plano de
aplicação de recursos.

• _ Art. 13. Compete aos órgãos administradores do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer;

I. - estabelecer e manter atualizadas as diretrizes

operacionais do Fundo Municipal de Esporte e Lazer, segundo prioridades e
possibilidades financeiras;

II - elaborar, Plano Anual de Aplicação do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer;

III - elaborar a proposta orçamentária e a programação
financeira do Fundo Municipal de Esporte 8 Lazer;

IV - conhecer e aprovar a prestação de contas aos
órgãos de controle interno da Prefeitura;

' V - examinar e opinar sobre cláusulas e termos de
acordos e outras questões submetidas a sua consideração;

VI -r determinar ou aprovar medidas tendentes- à
dinamização ou retificação de aspectos operacionais do Fundo Municipal de

, Esporte e Lazer;
VII - elaborar e modificar o Regimento Interno do

Fundo Municipal de Esporte e Lazer;
Vllí - encaminhar anualmente a prestação de contas

r através de relatório circunstanciado para emissão de parecer que será
submetido ao Prefeito Municipal;

iX - autorizar expressamente todas as despesas e
pagamentos á conta do Fundo Municipal de Esporte e Lazer;

X - movimentar, juntamente- com o Departamento de
Finanças, as contas bancárias do Fundo Municipal de Esporte e Lazer,
fiscalizando o recolhimento e aplicação dos recursos do fundo;

Xí - manter calendário de obrigações e cronograma de
execução de realizações do Fundo Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 14. Consideram-se incorporadas ao patrimônio
municipal todas as obras ou benfeitorias executadas nos equipamentos
esportivos do Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura,
Esporte e Lazer, com recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer.

• " • • Art. 15. Todos os pagamentos do Fundo Municipal de '
Esporte e Lazer serão efetuados através de cheque bancário nominal,
assinado pelo Diretor do Departamento de Turismo, Desenvolvimento'
Econômico, Cultura, Esporte e Lazer e pelo Diretor do Departamento de
Finanças.

Parágrafo único. O Diretor do Departamento de
Finanças exercerá a função de tesoureiro do Fundo Municipal de Esporte e

• Lazer.
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Ari. 16. Os casos omissos na presente Lei serão
resolvidos pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer, em decisão aprovada
por maioria qualificada de seus membros.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta
Lei onerarão as dotações próprias orçamentárias.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍStiCA DE SÃO ROQUE, 29/5/2011

EFANEU NÓLâSCQ GODINHO
PREFEfTO

Publicada aos 29 de junho de 2011, no Gabinete do Prefeito
' Aprovado na 21® Sessão Ordinária de 27/6/2011.

/Ico.-



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio 0548/2016-GP

São Roque, 21 de junho de 2016.

Assunto: Requerimento n° 175/2016, de autoria do Vereador Marcos Augusto
Issa Henriques de Araújo.

Senhor Vereador Presidente,

Em atenção ao Requerimento acima em referência, seguem em

anexo as informações solicitadas.

Ao ensejo, renovo meu protesto de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

DANIEL D

Exmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada

Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

/sps,-

IVEIRA COSTA

FEITO

CETSRÜ24/06/2016-Íé:06;i7 3é4é/201ó F1



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
- ESTADO DE SÃO PAULO -

"São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza"

Resposta do Requerimento n° 175/2016:

Em resposta ao Requerimento N° 175/2016 de 31/05/2016, do vereador

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, venho através deste

informar que:

1. Não.

2. Prejudicado.

3. O conselho foi criado em 2011 e não deu andamento, ficando apenas

empossado seu membros; Paulo Henrique Sanches (Presidente) representante

da Associação de Pais e Amigos da Natação de São Roque e do Grêmio União

Sanroquense; Ricardo Alexandre Barbosa, Chefe de Serviço Técnico do

Departamento de Esportes; Antonio Marcos Ribeiro da Silva, representante

indicado pela Câmara Municipal; Armando Montebello e Severino Tomaz de

Aquino, representantes de Clubes; Luciano da Silva, representante de

modalidade de esporte amador e Marcos Adriano Cantero, representante do

Departamento de Finanças.

4. O Conselho está inativo desde 2011. Não sabemos as razões, já que

apenas foram empossados.

5. Sim.

6. Nos termos do artigo 4° da Lei 3651, esta Prefeitura estará

providenciando a constituição do novo Conselho Municipal de Esporte com a

maior brevidade possível.

7. Seguem em anexo.

F avie

sporte



Prefeitura do Município de São Roque
"Estância Turística"

Estado de São Paulo

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza "

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Ao

Gabinete do Sr. Prefeito

São Roque, 23 de Junho de 2016.

Para subsidiar suas respostas ao requerimento n.® 0175/2016, no

que se refere a informações do item 07, segue:

Item 07 - RECEITA

Não há vinculação de receita orçamentária para a manutenção do

Fundo Municipal de Esporte e Lazer, entretanto, as despesas ocorridas no Fundo

Municipal de Esporte são pagas com os recursos oriundos da arrecadação de

tributos pela municipalidade.

Item 07 - DESPESA

Encaminhamos, conforme solicitado. Balancete de Despesa do

Fundo Municipal de Esporte e Lazer, nos períodos de 2012 a 2015.

Atenciosamente,

Ronise Helena Sanchez deOliveira
Diretora do Depto. de Finanças

CRClSP223595/0-1



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa - Orçamentária

Período de 01/01/2012 a 31/12/2012

órgão:5 - DEPARTAMENTO DE TURISMO,DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,CULTÜRA,E$PORTE ELAZER
Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Fonte: 1 - TESOURO

Ficha Dotação

548 05.02.3.3.50.43.27.812.0052.01,110000

264 05.02.3.3.90.30.27.812.0052.01.110000

261 05.02.3.3.90.36.27.812.0052.01.110000

256 05.02.3.3.90.39.27.812,0052.01.110000

267 05.02.3.3.90.47.27.812.0052.01.110000

251 05.02.4.4.90.51.27.812.0052.01.110000

258 05.02.4.4.90.52.27.812.0052.01.110000

Total Geral..

Orçado

0.00

112,000,00

46.000.00

235,000.00

9.200,00

1,940,000,00

30,000,00

2.372.200,00

Suplem.

Anulado Contlnaenc.

45,000.00

0,00

142.277.96

137,038.80

65.500.00

23,338,98

275.964.16

230,502.32

11,634,00

2.225,00

115.615,05

1,061,481,07

0,00

27,884,00

655.991.17

1,482,470,17

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado
Período

45,000,00

115,286.29

87,415,00

279,647,32

17,483,00

994,129,71

2,116,00

1.541.077,32

Empenhado
Acumulado

45,000,00

115,286,29

87,415,00

279,647,32

17,483,00

994,129,71

2.116,00

1.541.077,32

Liquidado
Período

45,000.00

115,286,29

87,415.00

279,647,32

17.483,00

113.134.48

2,116,00

660.082,09

GIAP /OF76410.- .. 23/06/2016- 14:12:15 - Saldo Empenhar considera valores contingenciados.

Liquidado
Acumulado

45,000.00

115.286.29

87.415,00

279,647,32

17,483,00

113,134,48

2.116.00

660.082,09

Pago
Período

45,000,00

115,286,29

87,415,00

279.647.32

17.483.00

113,134.48

2.116,00

660.082,09

Pago
-Acumulado

45.000,00

115.286,29

87.415,00

279,647,32

17.483,00

113,134,48

2.116,00

660.082,09

Versão 22/10/2009 15:05

Saldo

Empenhar

0,00

1,952,87

746,02

814,52

1.126,00

4,27

0,00

4,643.68

Saldo
Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

880,995,23

0,00

880.995.23



Órgão

Unidade

Órgão:

Unidade:

Dotação

256 05-02.3.3-90.39.27.812.0052.01.0110000

257 05.02.4.4.90.51.27.812.0052.01.0110000

258 05.02.4.4.90.52.27.812.0052.01.0110000

259 05.02.3.3.90.47.27.812.0052.01.0110000

260 05.02.3.3.90.30.27.812.0052.01.0110000

261 05.02.3.3.90.36.27.612.0052.01.0110000

262 05.02.3.3.90.30.27.812.0052.01.0110000

263 05.02.3.3.90.39.27.812.00S2.01.0110000

264 05.02.3.3.90.30.27.812.0052.01.0110000

265 05.02.3.3.90.36.27.812.0052.01.0110000

266 05.02.3.3.90.39.27.812.0052.01.0110000

267 05.02.3.3.90.47.27.812.0052.01.0110000

268 05.02.4.4.90.52.27.812.0052.01.0110000

597 05.02.4.4.90.51.27.812.0052.01.0110000

598 05.02.4.4.90.51.27.812.0052.01.0110000

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa - Órgão e Unidade referente ao Período de 01/01/2013 à 31/12/2013

Exercício de 2013

5-DEPARTAMENTO DE TURISMO.DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.CULTÜRA.ESPORTE E LAZER

2-FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

5 - DEPARTAMENTO DE TURISMO.DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.CULTÜRA.ESPORTE E LAZER

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

EspacIflcaçSo Orçado

Manulenção Oo Esporte E Lazer 177.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 50.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 10.000.00

Manutenção Do Esporte E Lazer 10.000.00

Manutenção Do Esporte E Lazer 100.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 60.000,00

Despesas Sob Regime De 7.000,00
Adiantamenio

Despesas Sob Regime De 5.000,00
Adiantamento

Eventos Esportivos E De Lazer 92.0(X),00

Eventos Esportivos E De Lazer 40.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 200.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 8.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer tO.OOO.OO

Construção De Praça No Bairro Do 70.000,00
Carmo • Emenda 03/2012

Construção De Vestiário No Campo De 60.000,00
Futebol Do Bairro Do Carmo - Emenda
04/2012

SupI, Contlngenc.
Anui.

616 . 05.02.3.3.90.39.27.812.0052.02.0110000 Eventos EsportivosE De Lazer 200.000,00

60.000,00

56.000,00

170.000,00

10.000,00

0,00

0,00

0,00

7.500,00

0,00

78.931,00

0,00

35.000,00

1.500,00

1.500,00

7.500,00

0,00

3.281,00

16.500,00

0,00

35.000,00

41.000,00

40.000,00

0,00

8.000,00

0,00

O.OO

0,00

70,000,00

0,00

80.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado
Periode

138.444,13

203.885,97

0,00

0,00

13.977,83

600,00

5.882.58

11.805,53

59.713,65

3.000,00

191.126,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado
Acumulado

138.444,13

203.885,97

0.00

0,00

13-977,83

600,00

5.882,58

11.805,53

59.713,65

3.000,00

191.126,87

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Liquidado
Período

132.860,51

0,00

0,00

0,00

13.977,83

600,00

5.882,58

11.805,53

59.713,65

3.000,00

191.126,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Liquidado
Acumulado

132.660,51

0,00

0,00

0,00

13.977,63

600,00

5.882,58

11.805,53

59.713,65

3.000,00

191.126,67

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

Pago
Pflriodo

129.090,66

0.00

0,00

0,00

13.977,83

600,00

5.862,58

11.805,53

57.733.65

3.000,00

186.607,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Pago
Acumulado

129.090,66

0,00

0,00

0,00

13.977,83

600,00

5.882,58

11.805,53

57.733.65

3.000,00

186.607,65

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

Saldo i
Empenhar

42.555,87

6.114,03

10.000,00

2.500,00

7.091,17

14.400,00

1.117,42

694,47

19.067.35

2.000,00

9.873,13

0,00

10.000,00

0,00

0.00

200.000,00

' Saldo à
Pagar

9.353,47

203.885,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

1.980,00

0,00

4,519,22

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa - Órgão e Unidade referente ao Período de 01/01/2013 à 31/12/2013

Exercício de 2013

Ootaçlo Especificação

624 05-02.3.3-50.43.27.812.0052.01.0110000 Manulençâo Do Esporte E Lazer

630 05,02,4.4.90.52.27,812.0052.01.0110000 Implantação De Academia Ao Ar Livre 50.000.00
No Distrito De São João Novo •
Emenda S/2012

Total Unidade :

Total Órgão;

Supl. Contingenc.
Anui.

Empenhado Empenhado
Período Acumulado

63.000.00 63.000,00

Liquidado Liquidado Pago Pago Saldo i Saldo á
Período Acumulado Período Acumulado Empenhar Pagar

63.000,00 63.000,00 63,000,00 63,000,00 0,00 0,00

0,00 10,000,00

691.436,56 691.436,56 481.966,97 461.966,97 471.697,90 471.697,90 335.413,44 219.738,66

691.436,56 691.436,56 461.966,97 481.966,97 471.697,90 471.697,90 335.413,44 219.736,66

691.436,56 691.436,56 481.966,97 461.966,97 471.697,90 471.697,90 335.413,44 219.736,66

691.436,56 691.436,56 481.966,97 461.966,97 471.697,90 471.697,90 335.413,44 219.738,66



Órgão

Unidade

Órgão:

Unidade:

Dotação

301 05.02.3,3,90.30.27.812.0026.01,110000

302 05.02.3.3.90.36.27.812.0026.01.110000

303 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

304 05.02.3.3.50.43.27.812.0026.01.110000

305 05.02.3.3.90.47.27.812.0026.01.110000

306 05.02.4.4.90.51.27.812.0026.01.110000

307 05.02.4.4.90.52.27.812.0026.01.110000

310 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.01.110000

311 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

312 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.01.110000

313 05.02.3.3.90.36.27.812.0026.01.110000

314 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

315 05.02.3.3.90.47.27.812.0026.01.110000

316 05.02.4.4.90.52.27.812.0026.01.110000

317 05.02.4,4.90.51.27.812.0026.01.110000

613 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.01.110000

614 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

OFR00451

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa - Órgão e Unidade referente ao Período de 01/01/2014 à 31/12/2014
Exercício de 2014

5-DEPARTAMENTO DE TURISMO, DES. ECONÔMICO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

2-FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

5 - Departamento de Turismo, Des. Econômico, Cultura, Esporte e Lazer

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Especificação Orçado

Manutenção Do Esporte E Lazer 25.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 2.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 29.200.00

Manutenção Do Esporte E Lazer 90.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 400.00

Manutenção Do Esporte E Lazer 10.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 10.000.00

Despesas Sob Regime De 7.000,00
Adiantamento

Despesas Sob Regime De 5.000,00
Adiantamento

Eventos Esportivos E De Lazer 330.000,00

Eventos Esportivos E De [.azer 2.000,00

Eventos Esportivos E Do Lazer 370.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 400,00

Eventos Esportivos E De Lazer 12.000,00

Construção De Academias Ao Ar Livre 700.000,00
E Pistas De Skate

Jogos Regionais Do Idoso 0,00

Jogos Regionais Do Idoso 0,00

Supl. Contingenc.
Anui.

13.300,00

2.477,00

0,00

2.000,00

202.900,00

89.008,00

63.000,00

90.000,00

0,00

400,00

0,00

10.000,00

23.200,00

3.083,00

12.900,00

9.637,00

5.150,00

94,00

115.280,00

258.806,47

0,00

2.000.00

271.323,00

288.580,00

0,00

400,00

6.000.00

17.750,00

0,00

700.000,00

23.701,47

14.867,00

47.170,00

1.647,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.oo

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Empenhado Empenhado
Período Acumulado

35.822,59

0,00

142.591,19

63.000,00

0,00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.056,92

166.473,52

0,00

352.639,94

0,00

2.250,00

0,00

8.833,89

45,522,84

35.822,59

0,00

142.591,19

63.000,00

0,00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.055,92

186.473,52

0,00

352.639,94

0.00

2.250.00

0,00

8.833,89

45.522,84

Liquidado
Período

35.822,59

0,00

115.624,24

63.000,00

0,00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.055,92

186.473,52

0,00

351.939,94

0,00

2.250.00

0,00

8.833,89

45.522,84

Liquidado
Acumulado

35.822,59

0,00

115.624,24

63.000.00

0.00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.055,92

186.473,52

0,00

351.939,94

0,00

2.250,00

0,00

8.833,89

45.522,84

Pago
Parfodo

35.822,59

0,00

115.624,24

63.000,00

0,00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.055,92

186.473,52

0,00

350.289,94

0,00

2.250,00

0,00

8.633,89

45.522,84
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Pago
Acumulado

35.822,59

0,00

115.624,24

63.000,00

0,00

0,00

30.116,40

9.714,59

10.055,92

186.473,52

0,00

350.289,94

0,00

2.250.00

0.00

8.833,89

45.522.84

Saldo á
Empenhar

0,41

0,00

500,81

0,00

0,00

0,00

0,60

548,41

0,08

0,01

0,00

103,06

0,00

0.00

0.00

0,58

0,16

TTT

Saldo à

Pagar

0,00

0,00

26.966,95

0,00

0,00

0,00

o.ira

0,00

0,00

0,00

0,00

2.350,00

0,00

o.oo

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa - Órgão e Unidade referente ao Período de 01/01/2014à 31/12/2014

Exercício de 2014

615 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.02.110000

616 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.02.110000

Especificação

Jogos Regionais Do Idoso

Jogos Regionais Do Idoso

635 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.01.110000 Xv Copa De Handebol

636 05.02.3.3.90.39.27.812.0D26.01.110000 Xv Copa De Handebol

637 05.02.3.3.90.39.27,812.0026.02.110000 XvCopa De Handebol

638 05.02.3.3.90.30.27.812.0026.02.110000 Xv Copa De Handebol

Total Unidade;

135.423,50

116.313,65

180.890,15

0,00

19.900,00

11.775,00

40.000.00

23.800,00

92.000,00

200,00

10.200,00

2.000,00

1.264.338,12

Contlngenc. Empenliado Empenhado Liquidado Liquidado Pago Pago
Período Acumulado Período Acumulado Período Acumulado

0,00 19.109,85 19.109,85 19.109,85 19.109,85 19.109,85 19.109,85

0,00 178.777,40 178.777,40 178.777,40 178.777,40 178.777.40 178.777,40

8.125,00 8.125,00 8.125.00 8.125,00

0,00 16.200,00 16.200,00 16.200,00 16.200.00 16.200,00 16.200,00

0,00 91.790,00 91.790,00 91.790,00 91.790,00 91.790,00 91.790,00

0,00 8.040,00 6.040,00 8.040,00 8.040,00 8.040,00

0,00 1.209.063,13 1.209.063,13 1.181.396,18 1.181.396,18 1.179.746,18 1.179.746,18

0,00 1.209.063,13 1.209.063,13 1.181.396,18 1.181.396,18 1.179.746,18 1.179.746,18

0,00 1.209.063,13 1.209.063,13 1.181.396,18 1.181.396,18 1.179.746,18 1.179.746,18

0,00 1.209.063,13 1.209.063,13 1.181.396,18 1.181.396,18 1,179.746,18 1.179.746,18



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa referente ao Período de 01/01/2015 à 31/12/2015

Exercício de 2015

Órgão

Unidade

5-DEPARTAMENTO DE TURISMO, DES. ECONÔMICO. CULTURA, ESPORTE E LAZER

2-FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Dotação

301 05-02-3.3.90.30.27.812.0026.01.110000

302 05,02-3.3.90.36.27-812.0026.01.110000

303 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

304 05-02-3.3-50.43.27.812.0026-01.110000

305 05.02.3.3.90-47-27.812.0026.01-110000

306 05.02.4-4.90.51.27-812.0026.01.110000

307 05-02-4.4-90.52.27.812.0026.01.110000

310 05.02-3.3.90.30.27.812-0026.01-110000

311 05.02.3-3.90.39.27-812.0026.01.110000

312 05.02-3.3.90.30.27.812.0026-01-110000

313 05.02.3.3.90-36-27-812-0026.01.110000

314 05-02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000

315 05.02.3.3.90.47.27.812.0026-01-110000

316 05.02.4-4.90.52.27.812.0026.01.110000

317 05.02.4.4-90.51.27.812.0026-01.110000

609 05.02.4.4.90.51-27.812.0026.01-110000

610 05-02-4.4-90.51.27.812.0026.01.110000

Especificação Orçado

Manutenção Do Esporte E Lazer 30.000,00

Manutenção Oo Esporte E Lazer 2.000,00

Manuterrção Do Esporte E Lazer 101.100,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 90.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 400,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 20.000,00

Manutenção Do Esporte E Lazer 20.000,00

Despesas Sob Regime De 7.000,00
Adiantamento

Despesas Sob Regime De 5.000,00
Adiantamento

Eventos Esportivos E De Lazer 150.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 2.000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 250,000,00

Eventos Esportivos E De Lazer 400,00

Eventos Esportivos E De Lazer 12.000,00

Construção De Academias Ao Ar Livre 100.000,00
E Pistas De Skate

Reforma Do Campo De Areia No 100.000,00
Paisagem Colonial

Implantação Do Campo De Areia No 100.000,00
Jardim Suissa

989.900,00

Supl. Contlngenc. Empenhado Empenhado
Período AcumuladoAnui.

7.000,00

13.080,00

0,00

2.000,00

99.000,00

51.550,00

0,00

90.000,00

0,00

400,00

57.600,00

77.000.00

110-000,00

130.000,00

3.680,00

0,00

0.00

0,00

72.500,00

55.750,00

0,00

2.000,00

169.400,00

39.200,00

0,00

0,00

0,00

7.500,00

0,00

100,000,00

0,00

100.000,00

0,00

100.000,00

519.180,00

768.480,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

22.746,15

0,00

148.270,13

0,00

0,00

0,00

0,00

10.662,37

4.926,12

166.711,68

0.00

380,165,12

0.00

3.546,59

0,00

0,00

0,00

737.028,16

22.746,15

0,00

148.270.13

0,00

0,00

0,00

0.00

10.662,37

4.926,12

166,711,68

0,00

380.165,12

0.00

3.546.59

0,00

0.00

0.00

737.028,16

Liquidado
Período

15.666,40

0,00

141.168,38

0.00

0,00

0,00

0,00

10.662,37

4.926,12

166.128,98

0,00

373.323,38

0,00

3.546,59

0,00

0,00

0,00

715.422,22

Liquidado
Acumulado

15.666,40

0,00

141,168,38

0,00

0,00

0,00

0,00

10.662,37

4.926.12

166.128,98

0,00

373.323,38

0,00

3-546,59

0.00

0,00

0.00

715.422,22

Pago
Período

15.666,40

0,00

140.914,71

0,00

0.00

0,00

0,00

10.662,37

4.926,12

166.128,98

0,00

356.558,38

0,00

3.546,59

0,00

0,00

0,00

698.403,55
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Pago
Acumulado

15.666,40

0.00

140.914.71

0.00

0,00

0,00

0.00

10.662,37

4.926,12

166.128,98

0.00

356.558.38

0,00

3.546,59

0.00

0,00

0,00

698.403,55

Saldo á

Empenhar

1.173,85

0,00

279,87

0.00

0,00

600,00

0,00

17,63

73,88

38,32

0,00

34,88

400.00

953,41

0,00

0,00

0,00

3.571,84

Saldo à

Pagar

7.079,75

0.00

7.355,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

582,70

0,00

23.606,74

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

38.624,61
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Balancete da Despesa referente ao Período de 01/01/2015 à 31/12/2015

Exercício de 2015

989.900,00 519.180,00 0,00 737.028,18 737.028,16 715.422,22 715.422.22 698.403,55 698.403,55 3.571,84 38.624,61
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